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APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO (APA) nº 14039 

 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de fiscalização por acompanhamento realizada sobre o Pregão 

Eletrônico nº 45/2020, publicado pelo MUNICÍPIO DE IMBITUVA, que tem por objeto 

“Registro de Preços para prestação de serviços de recapagens de pneus”. 

Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao 

certame, foram constatados indícios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estão 

detalhados a seguir. 

 

1.1 Definição de característica subjetiva para os produtos ou 

serviços licitados 

1.1.1 CONDIÇÃO: 

Na análise do Pregão Eletrônico nº 45/2020, foi constatada a utilização do 

termo subjetivo “primeira qualidade” para definir a qualidade do objeto contratado. 

1.1.2 EVIDÊNCIAS: 

 

1.1.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO: 

- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:  

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. […] Art. 40. 
O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
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repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora 
para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: I - objeto da 
licitação, em descrição sucinta e clara; 
 

- Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002:  

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade 
competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, 
as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
 

- Súmula 177, de 26 de outubro de 1982, TCU:  

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os 
licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, 
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 
demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto 
do pregão. 
 

De acordo com a doutrina de Marçal Justen Filho: 

A descrição do objeto da licitação contida no edital não pode deixar 
margem a qualquer dúvida nem admite complementação a posteriori. Entre 
a opção de uma descrição sucinta e uma descrição minuciosa, não pode haver 
dúvida para a Administração Pública: tem de escolher a descrição completa e 
minuciosa. Certamente, a descrição deve ser clara. No caso, “sucinto” não é 
sinônimo de “obscuro”. Se a descrição do objeto da licitação não for completa e 
perfeita, haverá nulidade, nos termos adiante apontados. 
Anote-se que o ato convocatório deve descrever o objeto de modo sumário e 
preciso. A sumariedade não significa que possam ser omitidas do edital (no seu 
corpo e nos anexos) as informações detalhadas e minuciosas relativamente à 
futura contratação, de modo que o particular tenha condições de identificar o seu 
interesse em participar do certame e, mais ainda, elaborar a proposta de acordo 
com as exigências da Administração.1 (grifo nosso) 
 

Conforme Acórdão nº 2918/17 – Tribunal Pleno, desta Corte de Contas, de 

relatoria do conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES: 

o termo “de 1ª linha” não apresenta contornos objetivos, o que destoa do 
princípio do julgamento objetivo do certame. É compreensível que o Município 
adotou a referida descrição com vistas a assegurar a qualidade dos pneus. No 
entanto, é necessário que a exigência de qualidade se dê de modo mais objetivo. 
Não obstante, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, no sentido de que o item deve ensejar a 
recomendação ao município no sentido de que deixe de utilizar o referido termo 
em próximas licitações. 

 
1 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17. ed. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2016, p. 838-9.   
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1.1.4 ORIENTAÇÃO: 

Recomenda-se ao Município que se abstenha de utilizar o termo “primeira 

qualidade” ou “primeira linha” e outros semelhantes para definir a qualidade do objeto 

licitado. 

 

1.2 Exigência de realização de visita técnica insuficientemente 

motivada 

1.2.1 CONDIÇÃO: 

Foi constatada a possibilidade de realização de visita técnica aos locais em 

que são usados os veículos, no entanto, o edital alerta que quem não o fizer não caberão 

alegações posteriores. No entanto, tal previsão parece desarrazoada, tendo em vista que 

esses locais não foram disponibilizados no edital e podem ser os mais variados 

possíveis. 

1.2.2 EVIDÊNCIAS: 

Evidência 01: Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2020: 

 
 
 

1.2.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO: 

Acórdão nº 170/2018-Plenário do TCU: 

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando imprescindível 
para a perfeita compreensão do objeto e com a necessária justificativa da 
Administração nos autos do processo licitatório, podendo ser substituída pela 
apresentação de declaração de preposto da licitante de que possui pleno 
conhecimento do objeto. A visita deve ser compreendida como direito subjetivo 
da empresa licitante, não como obrigação imposta pela Administração. 

Art. 3º § 1º, I da Lei 8666/93 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Acordão n°906/2012 – Plenário 

Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo 
a obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua 
limitação de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto licitado, 
pouco acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a 
obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o art. 3ª caput, e § 1º, 
inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de que 
conhece as condições locais para a execução do objeto. 

 

1.2.4 ORIENTAÇÃO: 

Recomenda-se à administração municipal que se abstenha de solicitar esta 

visita técnica. 

 

1.3 Exigência de garantia ou durabilidade insuficientemente 

motivada 

1.3.1 CONDIÇÃO: 

Ainda, foi constatada a exigência de que os pneus recapados devem 

apresentar uma expectativa de durabilidade de 40.000 km. (evidência 01). 

A durabilidade de um pneu depende de vários fatores, como carga suportada, 

pressão, maneira de dirigir do motorista, velocidade, regularidade de marcha, condições 

mecânicas do veículo, concentração de tráfego e ainda outros fatores como clima e 

temperatura ambiente. Ainda assim, a durabilidade pode ser prolongada com a 

manutenção adequada. Checar a calibragem, fazer o rodízio de pneus, bem como o 

balanceamento e alinhamento de rodas contribuem para seu bom estado. (evidência 02). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
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No mesmo sentido a Associação Latino Americana dos Fabricantes de Pneus, 

Aros e Rodas (ALAPA) afirma que a durabilidade de um pneu depende de inúmeros 

fatores, uma vez que o pneu é o único elo entre o veículo e o solo. (evidência 03). 

No edital, também, não foi demonstrado o que seria essa expectativa de 

durabilidade, bem como não foram apresentados os estudos técnicos que embasaram o  

valor subjetivo de 40.000 km para todos os pneus reformados. 

 

1.3.2 EVIDÊNCIAS: 

Evidência 01: Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2020: 

 
 
 

Evidência 02: Acesso em: 04/06/2020. Disponível em: http://www.anip.org.br/perguntas-

frequentes/ 

A durabilidade de um pneu de passeio depende de vários fatores, como carga suportada, 
pressão, maneira de dirigir do motorista, velocidade, regularidade de marcha, condições 
mecânicas do veículo, concentração de tráfego e ainda outros fatores como clima e 
temperatura ambiente. 
Ainda assim, a durabilidade pode ser prolongada com a manutenção adequada. Checar 
a calibragem, fazer o rodízio de pneus, bem como o balanceamento e alinhamento de 
rodas contribuem para seu bom estado. Não esqueça de ficar atento ao Tread Wear 
Indicator" (TWI), que é a saliência de borracha com altura de 1,6 mm que está localizada 
dentro do sulco do pneu. Quando o desgaste do pneu atinge esse indicador, significa 
que já está no limite de segurança e é hora de trocá-lo. 
É recomendável que qualquer pneu com mais de 5 anos de fabricação seja examinado 
por um técnico qualificado para determinar se está em condições de continuar rodando. 
Depois dessa verificação, recomenda-se fazer esse exame anualmente. Se não houver 
qualquer sinal de envelhecimento (o que depende das condições de uso ao qual foi 
submetido), o pneu pode continuar a ser usado normalmente. 
 

http://www.anip.org.br/perguntas-frequentes/
http://www.anip.org.br/perguntas-frequentes/
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Evidência 03: Acesso em: 04/06/2020. Disponível em: 
http://www.alapa.org.br/alapav01/portugues/faq/faq.aspx

 

 

1.3.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO: 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 
 
I - habilitação jurídica; 
 
II - qualificação técnica; 
 
III - qualificação econômico-financeira; 
 
IV – regularidade fiscal e trabalhista;                 (Redação dada pela Lei nº 12.440, 
de 2011)   (Vigência) 
 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.               
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 
 
Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 
 
I - cédula de identidade; 
 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) 
 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 
 

http://www.alapa.org.br/alapav01/portugues/faq/faq.aspx
http://www.alapa.org.br/alapav01/portugues/faq/faq.aspx
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II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei.                  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 
 
V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943.                (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 
 
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 
 
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:              
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;                         (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
II - (Vetado).                  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
a) (Vetado).                  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
b) (Vetado).             (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório.                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 
 
§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
 
§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 
 
§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação 
de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
 
§ 7º (Vetado).            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
I - (Vetado).         (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
II - (Vetado).          (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia 
de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá 
sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios 
objetivos. 
 
§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução 
do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da 
prestação de serviços públicos essenciais. 
 
§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela administração.            (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 11. (Vetado).            (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 12. (Vetado).             (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-
á a: 
 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física; 
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III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação. 
 
§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 
financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.              (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras 
e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a 
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito 
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 
 
§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o 
parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 
 
§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 
 
§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e 
devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado 
início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.                (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

1.3.4 ORIENTAÇÃO: 

Recomenda-se à administração municipal que reveja essa solicitação de 

expectativa de durabilidade dos pneus recapados de forma que solicite dos licitantes 

apenas o necessário para adquirir pneus que atendam às necessidades do município, 

bem como não restrinjam a participação dos interessados. 

2 ENCAMINHAMENTO 

Dado o exposto, encaminha-se este Apontamento Preliminar de 

Acompanhamento, a fim de que o Município: 

a. Analise a possibilidade de atender as recomendações acima expostas; 

b. Adote medidas de controle interno destinadas a evitar as ocorrências das 

impropriedades apontadas em novos procedimentos administrativos; 
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c. Reflita sobre poder dever de autotutela, consagrado na Súmula nº 473 do Supremo 

Tribunal Federal, que prevê que a “administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”   

i Na hipótese de suspensão, anulação ou revogação do certame, encaminhe a 

este Tribunal informações contendo: 1) a avaliação das medidas que serão 

adotadas para a correção das eventuais impropriedades/irregularidades; 2) a 

avaliação e explicitação da forma de atendimento da necessidade pública que 

seria atendida pela licitação pública suspensa, anulada ou revogada durante 

o período necessário para a adoção das medidas destinadas a sanar as 

eventuais impropriedades/irregularidades; 3) o prazo estimado para a adoção 

das medidas destinadas a sanar as eventuais impropriedades/irregularidades. 

As informações devem conter, no mínimo, ação, responsável e prazo para 

conclusão. 

ii Na hipótese de a suspensão, anulação ou revogação da licitação originária 

resultar em contratação direta, esta deverá: 1) Estar amparada em situação 

fática que demonstre a urgência do atendimento à situação ensejadora de 

prejuízo ou comprometimento à segurança de pessoas, obras, serviços e 

equipamentos, além de outros bens públicos ou particulares; 2) Perdurar 

somente pelo período estritamente necessário até a finalização do processo 

licitatório; 3) Ser formalizada por contrato administrativo que contenha cláusula 

resolutiva a ser acionada no momento em que for concluído o processo 

licitatório2.  

d. Encaminhe para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná avisos e comprovantes 

de publicação dos atos praticados decorrentes das providências ora sugeridas, tais 

como suspensão do certame e relançamento do edital. 

 

Diante dos fatos apontados acima, são necessárias as devidas 

providências no sentido de se esclarecer ou corrigir as inconformidades ou ilegalidades 

ora identificadas no edital no prazo estabelecido, sob pena de instauração de tomada de 

contas extraordinária com responsabilização dos agentes responsáveis, podendo 

resultar ainda nas penalidades previstas nos artigos 85 da Lei Orgânica do Tribunal de 

 
2 Acórdão 3474/2018. 2ª Câmara TCU. Processo 008.507/2018-0. Julgado em 08/05/2018. Relator: Min. 
André de Carvalho. 
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Contas3 , inclusive multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação deste no caso 

de lesão ao erário, assim como a possibilidade de visita técnica desta Corte de Contas 

para averiguação da situação relatada neste APA e das necessárias medidas a serem 

tomadas. 

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes deste 

Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA e que sejam eventualmente 

constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal. 

 

TCE-PR, 04 de junho de 2020 

 
3 Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrativo de sua competência em que 
constatar irregularidades poderá, observado o devido processo legal, aplicar as seguintes sanções e 
medidas:  

I – multa administrativa;  
II – multa por infração fiscal;  
III – multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento;  
IV – restituição de valores; 
V – impedimento para obtenção de certidão liberatória;  
VI – inabilitação para o exercício de cargo em comissão;  
VII – proibição de contratação com o Poder Público estadual ou municipal;  
VIII – a sustação de ato impugnado, se não sanada a irregularidade no prazo de 30 

(trinta) dias.  
Parágrafo único. Será comunicada à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal, conforme o caso, a 
decisão que determinar a sustação de ato, e à Secretaria de Estado da Administração e Previdência a 
decisão que declarar a inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratar com o 
Poder Público Estadual e à secretaria municipal correspondente no âmbito do município interessado 


